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LEI MUNICIPAL Nº 1.482, DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUMENTO 

SALARIAL A TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS EFETIVOS, COMISSIONADOS, ATIVOS, 

INATIVOS, TEMPORÁRIOS, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

E PENSIONISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de 

Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a 

Câmara Municipal de Jacupiranga aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica concedido o aumento salarial no percentual de 2,21% (dois inteiros e vinte e um 

centésimos por cento), a partir de 1 de Janeiro de 2023, a todos os servidores públicos 

municipais efetivos, comissionados, ativos, inativos, temporários, Secretários Municipais e 

pensionistas. 

 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão por conta das 

dotações orçamentárias vigentes no orçamento, suplementadas se necessário. 

 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a 1º de janeiro de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 26 de janeiro de 2023. 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrada e publicada na data supra 

 

 

 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA  
Secretária Municipal de Administração  
  

  

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA  

Procurador Geral do Município   
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